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Ata da Reunião Ordinária nº 10/2019

[bookmark: _GoBack]Aos vinte e três do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h15min, os vereadores Ido Rhoden e Arlei Tomazoni. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 32/19 – Dispõe sobre a utilização de carne suína nas festividades no Município de Três Passos; projeto de lei nº 33/19 – Dispõe sobre a utilização de carne suína na merenda escolar nas unidades do sistema educacional do município; projeto de lei nº 34/19 – Estabelece normas, competências e obrigações para prevenção à proliferação de doenças transmitidas pelos vetores da febre amarela, febre chikungunya, zika vírus e dengue no Município de Três Passos-RS; projeto de lei nº 35/19 – Dispõe sobre a concessão de cesta básica aos agentes públicos municipais do Instituto de Previdência do Servidor Público do Município de Três Passos–IPSTP; projeto de lei complementar nº 03/19 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Complementar Municipal nº 1, de 30 de dezembro de 1991 (Código Tributário Municipal). LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: os projetos de leis nºs 32/19 e 33/19 ficarão ainda em análise, em função de que será convidado o Presidente da Assuipassos para participar da próxima reunião das comissões; projetos de leis nºs 34/19 e 35/19 e projeto de lei complementar nº 03/19 - Conforme parecer favorável já proferido na reunião da comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, o relator Ido Rhoden proferiu voto favorável e foi seguido pelo vereador Arlei Tomazoni, membro da presente comissão. VOTAÇÃO DO PARECER: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nºs 34/19 e 35/19 e projeto de lei complementar nº 03/19. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.


Vice-Presidente: Ido Rhoden _______________________

Membro: Arlei Tomazoni ___________________________
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